
ATA DA 3 5 8a  SESSÃO
DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS AD M I N IS T R A TI V O S

TRI BUTÁRIO S -  J URAT

Dat a : 17  de  o utubr o  de 2 02 3 Lo c al :  P l e nári o  da J URAT. Ho r á r i o : 14h.

Re uni ão  n ° 53/2023

Presentes: Cris tiane Sto lle, Evanildo S ilva Lins  Junior, Guilherme Ramos  da Cunha,  Rosilaine Bokomi e Francieli Cris tini

Schulz.

Pr es idi u os  t r abal ho s  o  P r es ident e das Câmar as  de  J ulgament o o Sr .  Mai co  Be tt o ni , e Sec re tar io u a Sra. Gis el le  Me ll is s a do s

Santo s .

Paut a:  1 - Apr o vaç ão  da At a da Ses s ão ante r i or ; 2 -  Jul game nto  de P r oc e s so s  e 3  - Apro vação  de  e me nt as / Acó r dão s .

Del i beraçõ es : 1 - Apr ovaç ão  das atas de  se ss õ es  ant e ri or es :  Ses s ão  4 7/ 2 02 3 e  Ses são  5 0/ 20 2 3:  Apro vadas  s em obse rvaçõ es .
2 -  Jul game nt o de  Pr o c es s o s : Pro ce ss o SEI n ° 22.0.25 56 14 -6 ,  e m que é re c l amante  Deyvi d Inác i o  Es pi ndo l a Luz,  se ndo
rel at or (a)  Evani l do Si l va L i ns Juni o r . Ass unt o : Re vi s ão de  IP TU /20 22 . O r el at or  fe z a le it ura de se u r el at ór io . Pas s ada a
pal avr a à De f ens o r a da Faze nda P úbl i ca Dr a.  Franc i el i  Cr i s t ini  Schul z que  s e  mani f es t o u pe l o c o nhe c i me nt o  da re c l amaç ão
e,  no  mé r i to  dar- l he  par c i al  pr ovi me nto  para r e to r nar  à unidade  r e s pons áve l par a anali s ar  o pe dido  do c o nt ri bui nt e .  Apó s  a
fase de di sc uss ão , o rel ato r pro fer iu seu vo t o  pe l o co nhe c ime nt o da r e c l a maç ão  e , no mérito, dar - l he  pr o vi me nt o  par a
re t or nar  à uni dade  para re anál is e  do  pare c er .  P ass ado s  ao s vot o s,  os  jul gador e s Gui l he r me  e Ros i lai ne  ac o mpanharam o  vo t o

do  re l at o r.  A j ul gado r a Cri s ti ane  abr iu vot o  de  di ve r gê nci a no  se nti do de mant er  o  l anç ame nto  do  IP TU/2 0 22 .  Co mpare c eu à
se s s ão  o c o nt r ibui nt e  De yvi d Inác i o  Es pi ndol a Luz que  r e al i zo u a s us t e nt aç ão  or al .  Apó s  as  de c l ar açõ e s  do  c o nt r i bui nt e  a
de f ens or a, Dr a.  Fr anc i e li  Cr i st i ni Schult z mante ve s e u par e ce r . Dec i s ão :  Ac o r dar am o s  m e mbr o s  da 2 '  Câm ar a da J unt a de
Re c ur s os  Admi ni s t r at ivo s  Tr ibut ár i os  -  J URAT, por  unanimi dade  de  vo t os  pe l o  c o nhe ci me nt o  da r e c lamaç ão  e ,  no  mé r i t o ,
po r  mai o r i a de  vo t o s ( 3 x1 ) ,  dar - l he  pr o vi me nt o  par a r e t o r nar à uni dade  par a r e anál i s e  do  par e c e r ,  nos  t e r mo s  do  vo t o  do
relator . Proc esso SEI n° 23.0.1 235 44 -5, em que é re cl amant e Ot t o kar Co ns tr ut or a e Inc or por ado r a Lt da, se ndo
rel at or (a)  Ro s i l ai ne  Bo kor ni . As s unt o : Re vi s ão  de ITBI.  A r e l at o r a f e z a l e i t ur a de  s e u r e l at ó r i o . P as s ada a pa l avr a à
De f e ns o r a da Faze nda P úbl i c a Dr a.  Fr anc i e l i Cris tini Sc hul z que  s e  mani f e s t o u pe l o  c o nhe c i m e nt o  da r e c l amaç ão  e ,  no
mé r it o , negar -l he pro vi me nto  par a mant e r o  l ançament o do  ITBI.  Após  a f ase  de  dis c us s ão ,  a r el ato r a pr of e ri u s e u vo to  pe l o

co nhe c i me nto  da r e c l amaç ão  e ,  no mé r i t o ,  negar - l he  pro vi me nt o  par a mant e r  o  l anç ame nto  do  ITBI. P as s ado s  ao s  vo t o s  a
julgado ra Cri s ti ane s ol ic it o u vo to  de  vis t as  ao pro ce ss o , se ndo  o  pedi do  def e ri do . Compare c eu à s e ss ão  o  re pr es e nt ante  le gal
do  c o nt ri bui nt e , Dr .  Migue l  J o ão  Mo r e ir a,  que  r e al i zou a s us te nt aç ão o r al .  Apó s  as  de c l ar açõ e s  do  r e pr e s e nt ant e  le gal  do

contr ibui nt e, a de f ens o r a,  Dr a.  Fr anc i e li  Cr is t i ni Sc hul t z mant e ve  s e u par ec e r . Pr o ce s s o SEI n ° 2 2.01 13 51 7- 1 ,  e m que  é
re c l amant e Vi va l d o  J o ão Mar ti ni ,  s endo rel at or (a)  Cri st i ane  St ol l e . As sunt o : Is enção de  IP TU /20 2 2 . Pr oc e ss o SEI n°

23 .0 .0 02 23 0 -8 ,  e m qu e  é re cl amante Vi va l d o  J o ã o Mart i ni , s e ndo rel ator (a)  Cr i st i ane St o ll e. As s unt o : Is e nç ão  de
IP TU/ 2 0 2 3 .  P r o c e s s o s  j ul gado s  e m c o nj unt o .  A r e l at o r a f e z a l e i t ur a de  s e u r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a à De f e ns o r a da
Fazenda P úbli c a Dr a.  Franc ie l i  Cr is t i ni  Schul z que  s e mani f e st o u pe lo  c onhe ci ment o  da re c l amação  e,  no mé ri t o,  negar -l he
pr o vi ment o  par a mant e r  o s l anç ame nt o s  do  IP TU 2 0 2 2 e  2 0 23 .  Apó s a f ase  de  di s c us são ,  a r e l at o ra pr o fe r i u se u vo to  pe l o
co nhec i ment o da re c lamaç ão e, no mérito, ne gar - lhe pr o vi me nt o par a m ant e r  o s lançame nt o s do IP TU 20 2 2 e 20 23 .
Pass ado s ao s vot os os julgado re s Evani l do Si l va Li ns Junio r, Gui l he r me Ramo s da Cunha e Ros il ai ne Bo ko rni
ac o mpanhar am o  vot o  da r e lat o ra.  De vi dame nt e  c ie nt if i c ado ,  o  c ont r i bui nte  não  c ompare c e u à se ss ão . De c i s ão :  Ac o r dar am

o s  m e mbr o s  d a 2 '  Câm ar a da J unt a  de  Re c u r s o s  Adm i ni s t r at i vo s Tr i b ut ár i o s  -  J U RAT,  po r  un ani m i dad e  de  vo t o s  p e l o
co nhec i ment o da re c lamaç ão e, no mérito, ne gar- lhe pr o vi me nt o nos ter mos do vo t o da rel ato ra. Proc esso SEI n°

22 .0 1 13 54 2 -2, em que é re cl amant e Vi va l do J o ã o  M a r t i n i , s e ndo rel ator (a) Cri sti ane St o ll e . As s unt o : Is enção de

IP TU/ 2 0 2 2 . Pr o c e s s o SEI n ° 2 3.0.002 22 7- 8 ,  e m que é re c l amant e Vi val do Jo ão  Mar ti ni , se ndo r e l at o r (a)  Cr i st i ane
St o l l e . Ass unt o : Ise nção  de IP TU /20 23 . Pr oc e ss o s jul gados  em c o njunt o . Pr oc e ss os  julgado s e m co njunt o . A re lato ra f ez
a le i tur a de s eu re lat ór i o.  Pas sada a pal avr a à De f enso r a da Faze nda P úbl ic a Dr a.  Fr anc i el i Cri s ti ni Schulz que s e mani fe s to u
pe l o  c o nhe c i me nt o da r e c l amaç ão  e,  no  mé r i t o ,  ne gar - l he  pr o vi me nt o par a mant e r  o s  l anç ame nt o s  do  IP TU 2 0 2 2  e  2 0 2 3 .
Apó s a f ase  de  di s c us s ão ,  a re l at o r a pro f er i u s eu vo t o  pe lo  co nhe c ime nto  da re c lamaç ão e ,  no  mé ri t o,  ne gar- l he  pr o vi ment o
para mante r  o s l anç ame nt o s do  IP TU 2 02 2  e  2 0 23 .  P ass ado s aos  vo t os , a j ulgado r a Ro s il aine  ac ompanho u o  vo t o da re l at o ra.

Os  j ul gado r e s Evani l do e Gui lhe rme ac o mpanhar am o vo t o da r e l at o r a, ac re sc entando co mo f undame nt o o ar t. 15 do
De c re t o Lei  57 / 66 .  De vidame nte  ci e nt i fi c ado ,  o  co ntr i bui nt e  não  c o mpare c eu à s e ss ão.  De c is ão:  Ac o r dar am os  me mbr o s da
2 '  Câ ma r a  d a J u nt a de Re c ur s o s  Admi ni s t r at i vo s  Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s  pe l o  c o nhe c i me nt o  da
re c l amaç ão e ,  no  mé ri t o ,  ne gar - l he pr o vi me nto  no s t e rmo s  do  vo to  da r e l ato r a. Processo SEI n°  2 3 .0 .0 0 2 2 2 2 -7 ,  e m que  é
re c l amant e Vi val do  J o ão  M ar t i ni , se ndo re l ato r (a) Cr i st i ane  St ol l e

As s u t I. n o: se nç ão de  IP TU /20 2 3 .  P r o c es s o  SEI n°22 .0 11 35 32 -5 ,  e m que é re cl amante Vi va l d o  J o ã o Mar t i ni , se ndo rel ator (a) Cri sti ane  St ol l e. As s unt o : Is e nç ão de
IP TU/ 2 0 2 2 . Pr o c es s o s jul g ado s e m c o njunt o . Pr o c e ss o s  jul gado s  e m c o nj unt o .  A r e l at o r a f e z a l e i tur a de s e u r e l ató r i o .
Pas s ada a pal avr a à Def e ns o r a da Faze nda P úbl i c a Dr a.  Fr anc i e l i  Cr i s t i ni  Sc hul z que  s e mani f e s t o u pe l o  c o nhec i me nt o  da
re cl amaç ão  e,  no  mé r it o , negar- l he  pr o vi ment o par a mant e r o s l anç ame nt o s do IPTU 2 0 22  e 2 02 3 . Apó s  a fas e de dis c us s ão ,
a rel ato ra pro fer iu se u vo to pe lo co nhec i me nt o da re c lamaç ão e, no mérito , negar -lhe pr o vi me nt o par a mant e r os
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lançament os  do  IP TU 2 02 2  e 2 02 3 . P as s ado s aos  vo t o s,  a j ul gado ra Ro s il ai ne  ac o mpanho u o  vo to  da r el ato r a.  Os  jul gador e s
Evani l do  e  Gui l he r me  ac o mpanhar am o  vo to  da r e l at o r a,  ac r e s c e nt ando  c o mo  f undame nt o  o  ar t . 15  do  De c r et o  Le i  5 7 /6 6 .

De vidame nte  c ie nti f ic ado ,  o c ont ri bui nt e não  co mpar e ce u à se s são .  De ci s ão :  Ac o rdaram o s  me mbr o s da 2 ° Câmar a da J unt a
de  Re c ur s o s Admini st r at i vo s Tr i b ut á r i o s  -  J UR AT, po r  unan i mi dade de votos pe l o  c o nhe c i me nt o  da r e c l amaç ão e, no
mé r i t o , ne gar -l he  pro vi me nto  no s  t e r mo s do  vo t o  da r e l at o r a. 3  -  Apr o va ç ão  d e  e me nt as / Ac ó r d ão s . Ac ó r dão  2 2 0 / 2 0 2 3 :
Pr o c e s s o SEI n ° 22.0.25 56 14 -6,  e m que  é  r e c l amant e De yvi d Inác i o  Es pi ndol a Luz,  s e ndo  r e l at o r (a)  Evani l do  Si l va
Li ns  Juni o r . As s u nt o : Re vi são de  I P TU /20 2 2. Ac ó r dão  2 2 1 /20 23 : Pr oc es so  SEI n ° 22 .0 1 13 51 7- 1,  e m que é re cl amant e
Vi va l d o  J o ão Mar ti ni , se ndo  r el at or (a)  Cri st i ane  Sto l l e.  Ass unto : Is enção de  IP TU /20 22 . Ac ó r dão  2 2 2 / 2 0 2 3 : Proc esso
SEI n ° 23 .0 .0 02 23 0 -8,  em que  é  r e cl amant e Vi val do  J o ão Mar ti ni , se ndo  r el at or (a)  Cri st i ane St o ll e. As sunt o : Is enç ão
d e  I P TU /20 23 . Ac ó r dão  2 2 3 /20 2 3 : Pr oc e ss o  SEI n ° 22.01 135 42 -2,  e m que  é  r e c l amant e Vi val do  J o ão  Ma r t i ni ,  s e n do
rel at or (a)  Cr i st i ane  St o l l e . Ass unt o : Ise nç ão de  IP TU/ 2 0 2 2 . Ac ó r dã o  2 2 4 /202 3: Pr o c es s o  SEI n ° 23 .0 .0 02 22 7- 8,  e m

que  é  r e c l amant e Vi val do  J o ão  Ma r t i ni , se ndo  r el ato r (a)  Cri s ti ane St ol le. As s unt o :  Ise nç ão d e  I P TU /20 2 3. Processos
jul g ado s  e m c o njunt o . Ac ó r dão  2 2 5 /20 23 : Pr oc e ss o  SEI n ° 22 .0 11 35 32 -5,  em que  é  r e cl amant e Vi val do  J o ão Mar ti ni ,

se ndo  re l at o r (a)  Cri st i ane St o l l e .  As s unt o : Is enção d e  I P TU /20 2 2 .  Acó r dão  22 6 / 2 0 2 3 : Pr oc e ss o  SEI n ° 2 3.0 .0 022 22- 7,
e m  q ue é re c l amant e Vi val do  J o ão Mart i ni ,  s e ndo re l ato r (a) Cr i st i ane St ol l e. As s u nt o : Ise nç ão de  I P TU/ 2 0 2 3 .  N ada

mai s  have ndo  a t r at ar  e u,  Gis e l l e  Me l l i s s a do s  Sant o s , l avr o  e  as s i no  a pr e s e nt e  at a  ac o mpanha da do  Sr . Maic o  Be tt o ni ,
Pr e si dent e des t a s e ss ão da Segunda Câmar a de  J ul gament o e  de mai s presentes.

Jo invi ll e,  1 7 de  o ut ubro  de 20 23 .

Cri st iane St ol le

1
ar as  de Julgamento  ( em e xe rc íc io )

Evani l do Si l va Li ns  J unio r

r i m (
Guilherme Ramos da Cunha

Francieli. Cristini Schultz

Gi sell e Mévlss á do s  Sant o s

Secretaria da  J U RAT

Rosilaine Bokorni


